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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Ao analisarmos o Projeto de Lei n.º 77/2021 de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jequié, onde altera o art. 16 da Lei 1.903/2013, que reestruturou a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Jequié, criando cargo de provimento comissionado.
Ao verificarmos a constitucionalidade e a legalidade do mesmo, somos favoráveis ao mencionado Projeto, desde que se faça a seguintes emendas modificativas nos artigos 2º, 3º  e 7º e no anexo único da Lei 1.903/2013: 
Art. 2º - ... 
01 (um) Secretário Administrativo – Símbolo CC1

Art. 3º - ...
01 (um) Controlador Geral – Símbolo CC1

Art. 7º  - ...
01 (um) Secretário do Gabinete – Símbolo CC1

LEI Nº.   1.903/2013   de 03 de janeiro   de 2013.
ANEXO ÚNICO
	CARGO
	QUANTIDADE
	SÍMBOLO/NÍVEL
	REQUESITO/ESCOLARIDADE
	VENCIMENTO

	Secretário Administrativo
	01
	CC1
	Graduação em Administração
	12.660,00

	Secretário do Gabinete
	01
	CC1
	Nível Universitário
	12.660,00

	Controlador Geral 
	01
	CC1
	Contador/Téc Contabilidade/Economia/Administração
	12.660,00

	Coordenador de Produção Audiovisual e Gestão de Mídias Sociais
	01
	CGP1
	Nível superior e registro profissional de Radialista ou Jornalista, reconhecido pelo MTE
	R$ 3.000,00




É o parecer .

Sala das Comissões, 08 de dezembro de 2021.


Gilvan Santana (Soldado Gilvan
Relator
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